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ANEXO I. TERMO Df REFERENCLA

I .1.1 . Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

r. DAS coNDrÇÕrs cnus oA coNTRATAÇÃo
l.l. REGrsrRo DE pREÇo PARA AQUlslÇÃo oe soNoA (cATETER) SPEEDICATH

coLopLAST NAVI cH l2 mascut-tNo PARA ATENDER açÃo onomÁRIA DE oBRIGAçÀo
DE FAZER COM PEDIDO DE ANTECIPAçÀO,OE TUTELA AJUIZADA POR THIAGO
FERNANDES RODRIGUES EM FACE DO MI.INICIPIO DE CRATEUS, PROCEDIMENTO DO

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA pÚel-tcn N" :000308- 19.2026.8.06.0070., conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

rTEIl DESCRTçÃo

CATETER unernal monopÍlIco
MASCULINO, TAMANHO 12.

QTD TTNT)

4320.0 UNIDADE

v.
I-IN-IT

16,38

v. ToTàl-

70.761.60

CATETER URETRAL LUBRIFICADO SPEEDICATH@ NAVI CH 12 COLOPLAST O
SPEEDICATH@ NAVI E PROJETADO ESPECIFICAMENTE PARA PESSOAS COM
NECESSIDADE DE REALIZAR O CATETERISMO INTERMITENTE, SEJAM ELAS COI'T I-ESÀO

MEDULAR ou euALeuER ourRA. coNotçÀo QUE REQUEIRA o ESVAZIAMENTo DA
BEXIGÀ. SPEEDICATH@ NAVI É UMA INOVAÇÃO NA LISTA DE CATETERES

uropnorÍucos coLopLAST E Fot DESENVoLVIDo PARA FACILITaT a rNssRÇÃo E

PASSAGEM DO CATETER ATNAVÉS DOS CURVAS E DOBRAS NATURAIS DA URETRA
MASCULINA. ELE possul oRtr'íctos PoLIDos E uM REvESTIMento monorÍllco QUE.
ALIADo A uM cATETER E poNTA pLpxÍvets. oFERECEM uM cATETERISMo suAVE.
ALEM Drsso, o cATETER possul uM GUIA DE ntsrnçÃo INTEGRADo, QUE suPoRTA
ulran rNspnÇÃo mctÊutca E GRADUAL, ToRNANDo o PRoCEDIMENTo MAIS PRECISo
E MIMMIZANDO O RISCO DE LESOES NA URETRA.

1.2. O objeto desta contÍatação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.
I .4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de i (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N'
I4.133 DE I' DE ABRIL DE2OZI.
1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em confonnidade
com as disposições nela contidas.
1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 70.761,60 (setentâ mil, setecentos e sessentâ e um
reais e sessenta centavos).
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contrataç ão.

2. DA FT]NDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA IIECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO

2.1. A ftrndamentação da contÍatação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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3. DA DESCRIÇÃO »A SOr,U^ç-ÃO-C^OrV'O UM TODO CONSIDf,RADO O CICLO DE VIDA DOoBJETo E DA EsprcrrrcaÇÃo Do pRoDUTo
3'l ' A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos EstudosTécnicos.Preliminares, apêndice deste Termo de Referêntia.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4l A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos EstudosTécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.J. Nào haveni exigência da garantia da contàtaçào.

s. Do MODELO DE EX-ECUÇÃO CONTRATUAL
5 1' o^prazo de entrega do(s) item(ns) é de 15 (quinze) dias, contado da emissão de Requisição formalizada
pe-lo Contratante, em quantitativo especificado pelo óontratante.
5 2' Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivascom pelo menos 02 dias de antecedência para. que o pleito de prorrogação de prazo seja anarisado pela
co-ntratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.-
i3. ostens deverão ser entregues no Armoxarifado ja secretaria de saúde, situado à Rua Dr GomesCoutinho, 630 Bairro São Vicente, Crateús-Ceará.
5'4 A fomecedora dos itens deve garantir a disponibilidade contínua de fornecimento, cumprir os prazosde entrega estabelecidos, pois a administração pública deve assegurar que os itens estejam disponíveisquando necessário, evitando intem.rpções nos serviços de saúde, coãsiderando ." ;;r;;-;;p.;",i"rto d"ordem.iudicial.
5 5' Autorização de Funcionamento: A empresa fomecedora deve possuir Autorização de Funcionamento
de 

fmPresa 
(AFE) emitida pela ANVISA, que habilita a empresa a realízar atividades relacionadas ameorcamentos.

i
I

6. DO MODELO DE Gf,STÃO DO CONTRATO
6'l o contrato decorrente dâ Ata de Registro de preços, deverá ser executado fiermente pelas partes, deacordo com.as cláusuras avençadas e as noÍrnas da tái n. 14.r33. de 2021, e cada pu.t" .árponí".a p"u,
consequências_ de sua inexecução totarou parcial (caput do art. [5 da Lei n. r+.r:i, ae zozil. 

--
6'2' Em caso de impedimento, ordem de pàrarisaçào ou suspensão do 

"ort*,o, 
o 

".orog.uru?" "*".uçaoserá prorrogado automaticamente pelo tempo corresponàente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila (§ 5"do art. ll5 da I_ei n" 14.133, ae ZôZq.
6 3' As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre queo ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionarmente, o uso de mensag"- 

"r."ori"" 
pr." 

".." 
fir.6 4 o órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

6 5' Após a assinaturâ do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará orepÍesenrânte do contratado para_reunião iniciar para apreseniação do pranoie nr"uri-iao, qu" 
"ort"arnlormaçôes acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de fiscarizaçào. au. 

".t*iJg,^ 
pu*execução-do objeto. do plano complementar de execução do contratado. quanáo houver. do m?odo deaferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6'6 A execução do contrato deverá sei acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato. ou pelosrespectivos substitutos (caput do art. I l7 da Lei n. 14.133, de 2021).
6'7' O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçãodo contrato, para que sejam cumpridas todas ascondições estabelecidas no contrato, dà modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.6'7' l o fiscal técnico do contrâto anotará no histórõo de gerercia-ento do contrato todas as oconênciasrelacionadas à execuÇão do contrato. com a descrição do qí" fo, n".".ra.io para a regularização das faltasou dos defeitos observados;
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6.1 .2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçào;
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nâs datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitâção da contratada,
acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.1 . Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrâto âtuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato. a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
6.9. l. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. informando. se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial qúanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do câdastro de âtesto de cumprimento de obrigações.
6.9.4. O gestor do contrâto tomaní providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sangões, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicaú ao gestor do contrâto, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogâção contratual.
6.11. O gestor do conÍato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

7. DOS CRITf,RIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMf,NTO
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária" no ato da entÍega, juntâmente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constântes neste
Termo de Referência e na proposta.
7-2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a
contar da notificâção do contratado, às suâs custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração. após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitaçào mediante termo detalhado.
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tratâ o
inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de202l, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até l0
(dez) d ias).
7 .5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada.
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, devení
ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
7 .7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administragão durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correú o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do an. 75 da Lei no 14. I 31, de 202 I .

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá veúficar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributírias cabíveis.

7. I | . Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratânte;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consultajunto ao cadastro de fornecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021 .

7. i3. A AdminisÍração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital:
b) identificar possível razão que impeça a paÍicipação em licitação, no âmbito do órgào ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de ConÍatações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do contrarado, seú
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a
criterio do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveú
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
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contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meiospertinentes e necessários para garantir o receúiri-ento de seus cÉditos.
7' l 6' Persistindo a irregularidade, o contratâÍrte deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratualnos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampra defesa.
7' l 7' Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos"serão realizado. no*ut*àni", uiã-fre ," a""iaapela rescisão do contrato, caso o contratado nãá rJgularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fornecedores
ou no registro cadastral unificado disponível no Põrtal Nacional de 

-coritrataçoes 
prruii*. tpliópl.7 18' Em atendimento ao inciso vI do art. 92 da Lei Federal n" 14.133 de l. áe abril de 2021, olagamento

será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis conrados da finalizaçâo da lürldr;ã" d" il;l';.7 19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadosmonetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetira r"alizaçàl medianteaplicação do Índice Nacional de preçosão consr.i'ao. À-pú1ircA) de correção monetrária.
7'20. o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.
7 21' Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada â retenção tributária prevista na legisração aplicável.
7 22.1. Independenremen-re do percentual de tributo inserido na planiltrâ, q;nao ir"r;;., ;.á; retidos naronre, quando da reatlzação do pagâmento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7'23' o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos aa lel com-ptementar n. 123,de 2006, não sofreni a retenção tribuária quantà aos impostás e contribuições abranlidos pà. uqr.leregime. No entanto, o pagamento. ficará cóndicionado à apresentação de áomp.oração, po'r meio dedocumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido p."ri.to ' ,u 'reieriaa 

I-eiComplementar.
7 '24'A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou serepresentar condição indispensável para a obtenção do bem ou para â prestação do serviço, conforme
determina o § l" do art. 145 da lei Federal no 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8-l o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
Pr-egão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério dL jurgamento pelo Maior Desctná, po.I,"*.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovarás ãeguintes requisitos:

Habilitação Jurídica

8.3. Empresrírio individual: inscrição no Registro púbrico de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaComercial da respectiva sede;
8 4' Micrôempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -ccM-EI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verifiiagão da uulntr"iaua" no sítiohtt_ps://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt_br/empreendedor;
8 5' Sociedade empresári4 sociedade limitada unipessoat - slu ou sociedade identificada como empresaindividual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrigão do ato constitutivo, estatuto ou contrato socialno Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da junta comerciai a, r..p".ti*-r"a", 

"."-p"*"a,de documento comprobatório de seus administradÀres:
8 6' Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçào de funcionamento no Brasil, publicada noDiário oficial da união e arquivada nâ Junta comercial da unidade federativa onde se iocalãr a Íilial,agênciq sucursal ou estabelecimento, a qual seú considerada como sua sede, conforme InstruçãoNormativa DREVME n" 77. de I g de março de 2020.
8 7.' Sociedade-simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas Jurídicas do local de suasede, acompanhada de documento comprobatório de seus aãministradores:

I
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8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresiria: inscrição do ato constitutivo da filial.
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.9. sociedade cooperativa: ata de fundação e estâtuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o ârr. 107 da Lei n.5.764, de l6 de dezembro 1971.
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
8.11. Céduta de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representanre legal da licitante.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNpJ):
8.1 3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PCFN), referente a todos os créditos tribuuírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
I .751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos teÍrnos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de I " de maio de 1943;
8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fomecedor.
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor.
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

QualiÍicaçâo Econômico-Financeira

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da
Lei n" 14 133, de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressâmente o prazo de validade o
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trintâ) dias, a partir da data de sua emissão.
8.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultâdo de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez correnre (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante):
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) = (Passivo Circulante +passivo não Circulante); e
III - Liquidez Conente (LC) = (Ativo Circulante) - (passivo Circulante).;
8.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
8.I9.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digitâl - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seú exigido para fins de habilitagão Capital
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mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação
referente aos itens por ele propostos.
8.21 . As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis peto balanço de âbeúura. (Lei n' 14.133, de
2021, art.65, §l).
8.22. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contíbeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos
(§ 6" do art. 69 da Lei n" 14.133, de 2021).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da rirea conüibil, apresentada pelo licitante.
8.24. Os Microempreendedores Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
exercicios sociais.

QualiÍicação Técnica

8.25- Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
âtestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filiâl do
fomecedor.
8.27. O licitante podeú disponibilizar, FACULTATIVAMENTE, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
nota(s) fiscal(is), dentre outros documentos que poderão ser solicitâdas pelo pregoeiro mediante diligência.
8.28. Autorização de Funcionamento da empresa licitante expedido pela Vigilância Sanitríria do Ministério
da Saúde (ANVISA), compatível com o objeto/lotes da licitação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 .O controle e o gerenciâmento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador,
quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
ll - as solicitações de adesâo; e

lll - o remanejamento das quantidades.
9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventuâl redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (aÍ.25 do Decreto no 11.46212023):
9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da atâ tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contrataçãoi ou
9.2.4. poderão ser repactuados. â pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
9.3. A contratâção com os fomecedores registrados na âta será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despes4 autorização de
compra ou outro instrumento hábil, confonne o disposto no aÍ. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.
9.3.1. Os instrumentos acima especificados serão assinados no prazo de validade da ata de registro de
preços.
9.4. Os cóntratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. observado o disposto
no art. 124 da Lei n" 14.133. de 2021.

Rua 6alerta Gentit Cârdosa, 20 - Cenlro. 63,fo0-0(a

I
I
I

i

I

E

i

I
I

F

E

T

I



cÉtÊ'as
ü!

t
i

9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços sení estabelecida no edital ,
observado o disposto no art. l05 da Lei n' 14.133, de 2021.

10. DA DISPOMBILIDADE Onça,n[XrÁnH
l0.l .A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.
102. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e Iiberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

II. DA ADESÀO A ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS
ll.l.Ematendimentoao§30doart.86, daLei n" 14.l33de l"deabril de202l, será permitida a adesão à
ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públic4 permitindo a ampliação do
acesso às condições contratuais vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais
vigentes.
I I .l .1. A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia administrativa que visa ampliar a
eficiência e promover a economicidade nas contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 22 412020.2'13612023
e 282212021 do Tribunal de Contas da União (TCU).

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica que requer uma
justificação clara e robusúa. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por uma análise criteriosa do
mercado e uma avaliação das vantagens econômicas. garantindo que as condições obtidas através do
registro de preços sejam. de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve
considerar não apenas os custos diretos, mas também os beneficios de longo prazo, como a redução de
tempo e recursos despendidos em múltiplas licitações.

Além disso. a adesão deve estâr em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou entidade.
contribuindo para a otimização de rccursos e a melhoria da qualidadc dos sen iços prestados ao cidadão. A
transparência do processo é fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo
que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no edital deve ser motivada
de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha à busca pela eficiência administrativa e quais
beneficios específicos são esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável
e com a obtenção de valor para o diúeiro público.

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e justificad4 representa uma
prática alinhada à busca constante pela eficiência na Administração Pública, proporcionando economia.
agilidade e qualidade na contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.

Crateús/CE. 23 de abril de 2026

RAFAEL MOURÁO SAMPAIO
ORDENADOR DE DESPESAS
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